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QUEREMOS ESCLARECER AS SUAS DÚVIDAS 

Em que consiste a Moratória no âmbito do Decreto-Lei nº10-
J/2020? 

A Moratória consiste na possibilidade de pedir, para os contratos de Leasing, 
ALD Financeiro e Crédito, a suspensão do pagamento de capital, ou suspensão 
total (capital e juro)  das suas prestações/rendas, até 30 de Setembro de 
2020, com consequente prorrogação do contrato por igual período no final do 
mesmo. 

Se optar pela suspensão de capital pagará mensalmente a parte referente aos 
juros com os respetivos impostos (imposto de selo ou IVA). 

Em ambos os casos, suspensão de capital ou suspensão total (capital e juro), 
continuará a pagar mensalmente eventuais comissões, se previstas nas 
condições particulares ou em preçário e, se aplicável, os seguros que estejam a 
ser debitados com as prestações/rendas. 

Alertamos para o facto desta segunda possibilidade, suspensão total das 
prestações/rendas, ser mais onerosa para o cliente, pois os juros (e imposto de 
selo, no Crédito) vencidos serão capitalizados mensalmente (conforme alínea 
c) do nº 3 do Artigo 4º do D-L), acumulando com o capital em dívida à data da 
suspensão. 

A quem se destina? 

A Empresas e Empresários em Nome Individual (ENI) que respeitem os 
requisitos de elegibilidade previstos no Decreto-Lei nº 10-J/2020, com 
contratos com a BMW Bank. 

Quais são os requisitos de acesso? 

• A empresa ter Sede e exercer a sua atividade em Portugal, i.e. estão 
excluídas as entidades com nº fiscal de contribuinte iniciado por “9”; 

• Não ter, a 18 de março de 2020, em mora ou incumprimento, 
prestações pecuniárias há mais de 90 dias junto da BMW Bank; 

• Ter a situação regularizada junto da Autoridade Tributária e Aduaneira e 
da Segurança Social. 

Como posso aderir? 

De forma a solicitar a suspensão, até dia 30.09.2020, do pagamento de capital 
ou da totalidade das prestações/rendas, deverá enviar para o nosso endereço 
eletrónico, info_sfpt@bmw.pt, a seguinte documentação: 
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• Declaração de Adesão à Moratória, conforme formulário fornecido para 
o efeito, assinado pelo(s) representante(s) legal(is), se empresa, ou pelo 
particular, caso seja Empresário em Nome Individual (ENI). 

• Certidão de não dívida à Autoridade Tributária, que poderá ser 
solicitada através do Portal das Finanças. 

• Certidão de não dívida ao Instituto da Segurança Social, que poderá ser 
solicitada através do Portal da Segurança Social Direta. 

• Identificação da opção da Moratória pretendida: suspensão do 
pagamento do capital ou suspensão do pagamento total (de capital e 
juro). 

Quando terei resposta ao meu pedido? 

Em 3 dias úteis daremos resposta, caso não reúna os requisitos estabelecidos 
pelo Governo, e em 5 dias úteis caso a resposta seja positiva. 

Quando é que a suspensão das prestações/rendas entram em 
vigor? 

A partir da entrada do pedido com a toda a documentação solicitada e 
verificada a situação de elegibilidade, a suspensão passará a ter efeito. 

Como ficará a prestação/renda depois do período da Moratória? 

As prestações/rendas voltarão a ser debitadas a partir de Outubro de 2020, 
sendo o prazo do seu contrato prorrogado por igual período ao da suspensão. 
Por exemplo, se as prestações/rendas ficarem suspensas por 6 meses, o prazo 
do contrato aumenta 6 meses, isto é, as prestações que não foram pagas no 
período da Moratória serão retomadas quando a moratória terminar. 

Quanto ao valor da prestação/renda, caso tenha optado pela suspensão parcial 
apenas da componente de capital, a sua prestação/renda após esse período 
será a mesma (à exceção de alguns cêntimos devido a arredondamentos), não 
sofrendo portanto alteração face ao anteriormente contratualizado. 

Caso a sua opção tenha sido a suspensão total de capital e juro, o valor da sua 
prestação/renda irá aumentar, sendo recalculada com base no valor do capital 
em dívida à data da suspensão mais os juros (e imposto de selo, no caso do 
Crédito) capitalizados durante o período da suspensão.  

O período da Moratória será reportado como incumprimento 
ou atraso à Central de Responsabilidades de Crédito do Banco 
de Portugal? 

Não. O período da Moratória corresponde a uma suspensão de pagamentos 
pelo que não se trata de um incumprimento ou atraso por parte do cliente. 
Apenas eventuais valores que estejam em atraso à data de início da Moratória, 
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ou que não sejam pagos durante a Moratória, serão comunicados ao Banco de 
Portugal. 

Não estou abrangido pela Moratória, mas também estou com 
dificuldades económicas decorrentes da COVID-19. Têm 
soluções que me possam ajudar neste período? 

Se não está abrangido pela Moratória e está com dificuldades no cumprimento 
do seu contrato devido à pandemia do COVID-19, poderá solicitar a suspensão 
do pagamento do capital, mantendo apenas o pagamento de juros e/ou 
outros encargos por um período até 3 meses. Para tal, apenas terá de nos 
enviar um e-mail para o endereço eletrónico info_sfpt@bmw.pt, com 
informação sucinta das circunstâncias que o levam a fazer o pedido, para que 
avaliaremos o mesmo. 

Encontramo-nos disponíveis para fornecer qualquer esclarecimento adicional, 
através da nossa linha de apoio a clientes 808 202 068, todos os dias úteis das 
9.00 às 18.00.  


